
REGULAMENTO
SUBMISSÃO DE RESUMOS 
PARA COMUNICAÇÕES ORAIS 
E PÓSTERES

III CONVENÇÃO INTERNACIONAL 
DOS ENFERMEIROS

Tempo de 
Respostas
21, 22 E 23 DE NOVEMBRO 2024 
CENTRO PASTORAL PAULO VI FÁTIMA



A Ordem dos Enfermeiros (OE), atenta ao seu compromisso de promover o desenvolvimento                              
e a valorização científica dos Enfermeiros e, deste modo, contribuir para a sua capacitação de produção, 
divulgação e transferibilidade do conhecimento científico, no âmbito da III Convenção Internacional  dos 
Enfermeiros, cria mais uma oportunidade para partilhar estudos científicos.

Com o objetivo de reunir profissionais, investigadores e especialistas da área, este evento procura               
não apenas partilhar as melhores práticas, mas também abordar os desafios contemporâneos que                        
os Enfermeiros enfrentam num mundo em constante evolução.

A Convenção terá um impacto positivo na formação e atualização dos Enfermeiros, proporcionando um 
espaço de troca de experiências e inovações que são cruciais para a melhoria da qualidade dos cuidados 
prestados. A partilha de conhecimentos é fundamental para enfrentar a complexidade crescente dos 
cuidados de saúde, promovendo a interação entre diferentes realidades e contextos que influenciam             
a prática da Enfermagem.

Assim, norteados pelo lema “TEMPO DE RESPOSTAS”, convidam-se os Enfermeiros a enviar resumos dos 
seus trabalhos científicos, atendendo às regras estabelecidas no presente regulamento.

Condições gerais da candidatura
Aceitam-se resumos de trabalhos científicos nas seguintes áreas:

A - Enfermagem de Cuidados Gerais

B - Enfermagem Especializada:
  B.1 - Enfermagem Comunitária
  B.2 - Enfermagem Médico-Cirúrgica
  B.3 - Enfermagem de Reabilitação
  B.4 - Enfermagem de Saúde Infantil e Pediátrica
  B.5 - Enfermagem de Saúde Materna e Obstétrica
  B.6 - Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica
  B.7 - Enfermagem à Pessoa em Situação Crítica
  B.8 - Enfermagem à Pessoa em Situação Perioperatória
  B.9 - Enfermagem à Pessoa em Situação Crónica
  B.10 - Enfermagem à Pessoa em Situação Paliativa
  B.11 - Enfermagem de Saúde Familiar
  B.12 - Enfermagem de Saúde Comunitária e de Saúde Pública

Regulamento para a submissão de resumos 
para comunicações orais e pósteres
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Orientações gerais para os autores:

a)  Os autores podem apresentar o seu estudo sob a forma de Comunicação Oral ou Póster;

b)  Os resumos dos trabalhos serão apreciados pela Comissão Científica, que decidirá quanto à sua 
aceitação de acordo com critérios adiante definidos;

c)  Atenta a apreciação realizada, a Comissão Científica poderá alterar a forma de apresentação proposta 
na submissão, sendo que dessa alteração será dado conhecimento ao autor designado para contacto;

d) Para a adequada revisão dos resumos submetidos à avaliação da Comissão Científica, é indispensável 
o cumprimento dos seguintes requisitos:
   i. Os trabalhos submetidos devem ser originais, isto é, que nunca tenham sido previamente apresentados    
   ou publicados noutros eventos ou revistas científicas;
   ii. O(s) autor(es) pode(m) submeter mais do que um resumo, desde que os mesmos não contenham         
   dados iguais ou semelhantes;
   iii. Cada autor pode submeter um máximo de 5 resumos;

e) Cada trabalho apenas poderá ser submetido a uma das áreas;

f) O autor e coautor(es) deve(m) expressar a sua disponibilidade, para a OE por sugestão da Comissão 
Científica, divulgar o estudo pelos meios que se oferecerem oportunos;

g) Todas as candidaturas serão submetidas através do Balcão Único (Pedidos > Submissão de Eventos > III 
Convenção dos Enfermeiros), até dia 16 de Outubro de 2024, às 23h59m;

h) Não serão aceites candidaturas enviadas por qualquer outro meio ou depois do prazo definido;

i) Todo(s) o(s) Enfermeiro(s) autor(es) do(s) trabalho(s) deve(m) estar regularmente inscrito(s) na OE, 
com excepção do previsto nas alíneas k) e l);

j) Todo(s) o(s) Enfermeiro(s) autor(es) do(s) trabalho(s) deve(m) ter os contactos (telefónico e correio 
eletrónico) e domicílio profissional atualizados no Balcão Único;

k) Havendo proposta(s) que integre(m) estudante(s) de Curso de Licenciatura em Enfermagem como 
co-autor(es), o grupo deve incluir, pelo menos, um elemento regularmente inscrito na OE, que será 
responsável pela mesma, bem como pela sua apresentação se for(em) selecionado(s); 

l) Havendo proposta(s) que integre(m) co-autores não inscritos OE, o grupo deve incluir, pelo menos, 
um elemento regularmente inscrito na OE, que será responsável pela mesma, bem como pela sua 
apresentação se for(em) selecionado(s);
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m) Na candidatura deve constar o nome e contacto do autor responsável pela apresentação do trabalho, 
conforme consta no Balcão Único;

n) Não será efectuado o reenvio de resumos ao(s) autor(es) para correcção e posterior reanálise pela 
Comissão Científica;

o) O autor indicado como responsável pela apresentação da Comunicação Oral ou Póster, será informado 
sobre a aceitação / não aceitação dos mesmos, através de correio electrónico, até ao dia 01 de Novembro 
de 2024, às 23h59m (ter atenção à caixa spam);

p) No caso de aceitação, serão também indicadas, posteriormente, a data e hora da apresentação;

q) O autor responsável pela apresentação do trabalho deverá inscrever-se no evento até ao dia 8             
de Novembro de 2024, às 23h59m. A ausência desta condição determina a eliminação da Comunicação 
Oral ou Póster do programa do evento.

Orientações gerais para os resumos das Comunicações Orais 
e Pósteres:

a) Resumo das Comunicações Orais e Pósteres deverá ser redigido em português;

b)  Na submissão do resumo no Balcão Único, todos os campos deverão ser preenchidos, respeitando 
o número de palavras definido:

• Identificação do autor e coautor(es);
• Título – máximo de 20 palavras (em maiúsculas);
• Introdução (Enquadramento e importância do estudo) - máximo de 100 palavras;
• Objectivos - máximo de 80 palavras;
• Metodologia (população/amostra, tipo estudo, método, instrumentos, procedimentos técnicos            

e éticos) - máximo de 200 palavras;
• Resultados - máximo de 100 palavras;
• Discussão - máximo de 100 palavras;
• Conclusão (principais conclusões, sugestões, limitações e implicações) - máximo de 100 palavras;
• Palavras-chave - máximo de 5 palavras, separados por ponto e vírgula (Links para pesquisa de 

descritores: https://www.ncbi.nlm.nih.gov/mesh ou http://decs.bvs.br/P/decs2020p.htm);
• Referências bibliográficas num máximo de 5 (Norma APA - American Psychological Association       

7th edition) e actuais, preferencialmente publicadas nos últimos 5 anos, excepto documentos que 
constituam uma referência na temática em estudo;

• Entidade(s) Financiadora(s) – máximo 15 palavras (se aplicável).

c) O resumo não pode incluir figuras, gráficos, quadros ou tabelas.
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Avaliação dos resumos submetidos:

a) A avaliação dos resumos enviados será efectuada por três (3) avaliadores a designar, de entre                      
os elementos da Comissão Científica;

b) A avaliação a que se refere este ponto atenderá aos seguintes critérios:
i. Observância das orientações do Regulamento (Introdução, Objectivos, Metodologia, Resultados, 

Discussão, Conclusão, Referências Bibliográficas e Palavras Chave);
ii. Relevância do estudo para o desenvolvimento da Enfermagem; 
iii. Qualidade da redacção e organização do texto;
iv. Qualidade e rigor científicos;
v. Aplicabilidade de resultados e impacto.

c) É reservado à Comissão Científica o direito de não aceitar o resumo enviado, se não respeitar as regras 
indicadas e/ou não tiver a qualidade para ser apresentado no evento;

d) Da decisão da Comissão Científica não haverá lugar a recurso;

e) A Comissão Científica garante a apresentação das Comunicações Orais e dos Pósteres de todos 
os resumos que tenham obtido parecer favorável.

Orientações específicas para a apresentação 
das Comunicações Orais:

a) A apresentação deve seguir o planeamento de uma comunicação científica, em formato electrónico, 
compatível com o Microsoft O�ce/Power Point, obedecendo ao layout que será disponibilizado pela OE;

b) Deve incluir:
i. Na introdução, um enquadramento teórico do tema, objectivos e tipo de estudo;
ii. Na metodologia, ainda que sucintamente, a descrição dos participantes, dos instrumentos e dos 

procedimentos adoptados;
iii. Nos resultados, os principais achados;
iv. Na discussão, a análise e discussão de resultados;
v. Na conclusão, as principais conclusões, sugestões, limitações e implicações do estudo.

c) O tempo de apresentação das comunicações será de 10 minutos, seguidos de tempo para discussão    
de 5 minutos;

d) O documento electrónico da apresentação da Comunicação Oral deve ser enviado, para o email 
eventos.cientificos@ordemenfermeiros.pt, até dia 11 de Novembro de 2024, às 23h59m, obedecendo    
aos requisitos estabelecidos;

e) A apresentação das Comunicações Orais será efectuada em língua portuguesa.
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Orientações específicas para a apresentação dos Pósteres:

a) A construção do póster deve seguir o planeamento de uma comunicação científica, em formato 
electrónico de dispositivo único, obedecendo ao layout que será disponibilizado pela OE para projectar em 
sistema multimédia;

b) O póster poderá conter fotografias, figuras, gráficos, esquemas, texto e outros, visíveis a pelo menos 2 metros;

c) Deve incluir:
i. Na introdução, um enquadramento teórico do tema, objectivos e tipo de estudo;
ii. Na metodologia, ainda que sucintamente, a descrição dos participantes, dos instrumentos e dos 

procedimentos adoptados;
iii. Nos resultados, os principais achados;
iv. Na discussão, a análise e discussão de resultados;
v. Na conclusão, as principais conclusões, sugestões, limitações e implicações do estudo.

d) Cada Póster será projectado durante a Convenção, em local a designar, e será apresentado oralmente, 
sendo obrigação de um dos autores permanecer junto do mesmo, em horário a definir, para proceder 
à sua apresentação e discussão;

e) O tempo de apresentação dos Pósteres será de 5 minutos, seguidos de tempo para discussão
de 3 minutos;

f) O documento electrónico do Póster deve ser enviado para o email 
eventos.cientificos@ordemenfermeiros.pt, até dia 11 de Novembro de 2024, às 23h59m, obedecendo aos 
requisitos estabelecidos;

g) A apresentação dos Pósteres será efectuada em língua portuguesa.

Outras considerações:

a) A Comissão Científica garante a apresentação das Comunicações Orais e dos Pósteres de todos 
os resumos que tenham obtido parecer favorável; 

b) Caso se verifique um elevado número de resumos selecionados incompatível com a sua apresentação 
presencial durante a Convenção, será organizado um Webinar, para garantir a devida apresentação; 

c) A apresentação presencial na Convenção ou em Webinar será determinada aleatoriamente;

d) Os conteúdos das Comunicações e dos Pósteres são da responsabilidade do(s) seu(s) autor(es) 
e apresentador;

e) À OE é reservado o direito de publicação dos resumos aceites e apresentados na Convenção bem 
como dos materiais pedagógicos utilizados nessa apresentação. 
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Avaliação das Comunicações Orais e Pósteres:

a) As Comunicações Orais e Pósteres apresentados serão avaliados por elementos a designar da Comissão 
Científica, de acordo com os seguintes critérios:

i. Postura e linguagem do apresentador;
ii. Respeito pela estrutura científica (Introdução, Objectivos, Metodologia, Resultados, Discussão, 

Conclusão e Referências Bibliográficas);
iii. Objectividade e clareza no domínio do conteúdo;
iv. Argumentação na discussão;
v. Originalidade dos diapositivos/Póster.

A Comissão Científica
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AUDITÓRIO PRINCIPAL SALA BOM PASTOR SALA JOÃO PAULO II

III CONVENÇÃO INTERNACIONAL  DOS ENFERMEIROS

Tempo de Respostas

21 NOVEMBRO

22 NOVEMBRO

22 E 23 DE NOVEMBRO 2024 CENTRO PASTORAL PAULO VI FÁTIMA

18h00

8h30

9h - 10h30

10h30 - 11h00

11h00 - 11h45

11h45 - 13h00

13h00 - 14h30

14h30 - 16h00

16h00 - 16h30

16h30 - 17h00

17h00

19h00

Celebração Eucarística

Entrega das medalhas comemorativas dos 25 anos de inscrição na Ordem dos Enfermeiros

Abertura do secretariado

Pausa para café

Pausa para café

Mesa 3
Enfermagem Avançada: 
prescrição por enfermeiros

Sessão de Abertura

Mesa 2
“Sistemas de Saúde: Valor económico dos cuidados de enfermagem”

Vídeo comemorativos
do 125º aniversário do ICN

Conferência motivacional

Almoço livre

Welcome drink
Prémios Valor Excelência
Jantar da Convenção (inscrição especifica no BU)

Mesa 1
Enfermagem, Inteligência 
Artificial, Ética e Direito

Mesa 1.1
Valorizar os Enfermeiros 
é valorizar a Saúde

Mesa 1.2
Saúde Mental e a 
resposta à comunidade

Mesa 3.1
Inovação Digital 
e Sistemas de Informação

Mesa 3.2 CJ Talks
Ética e Deontologia
em Enfermagem



AUDITÓRIO PRINCIPAL SALA BOM PASTOR SALA JOÃO PAULO II

III CONVENÇÃO INTERNACIONAL  DOS ENFERMEIROS

Tempo de Respostas
23 NOVEMBRO

22 E 23 DE NOVEMBRO 2024 CENTRO PASTORAL PAULO VI FÁTIMA

9h00

9h30 - 11h00

11h00 - 11h30

11h30 - 13h00

13h00 - 14h30

14h30 - 16h00

16h00 - 16h30

16h30 - 17h30

17h30 - 18h00

Abertura do secretariado

Almoço livre

Pausa para café

Pausa para café

Entregas de Prémios por área 
de especialidade

Sessão de Encerramento

Debate: Mais Enfermeiros… 
Melhor Saúde…

Mesa 4
Nascer em Portugal… 
deve ser natural!

Mesa 4.1: 
Institucionalização 
vs Cuidados Domiciliários

Mesa 4.2: 
Ambientes de Prática de 
Enfermagem evolutivos

Mesa 5: 
Saúde próxima: 
Gestão da doença crónica

Mesa 5.1: 
Desenvolvimento 
Profissional nos países da CPLP

Mesa 5.2
O Enfermeiro de família no 
acesso aos cuidados de saúde


